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REF: PL N." 195/2023
AUTORIA: VEREADOR MARCIO BERBET.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n" 3.80912017, e, art. 3l do Regimento Intemo desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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O Ilustre Vereador Marcio Berbet propõe o Projeto de Lei n"

19512023, protocolizado sob o no. 42.49212023, exposto em 03 (três) artigos, que:

"GARANTE AOS ESTUDANTES MOURÃOENSES O DIREITO AO

APRENDIZADO DA LÍNGUA PORTUGUESA E PROIBE A UTILIZAÇÃO P O

ENSINO DA LINGUAGEM NEUTRA OU NÃO BINÁRIA NA EDUCAÇÃO

BÁSICA PÚBLICA E PRIVADA Do MUNICIPIo DE CAMPo MoURÃo".

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 22 de

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, em dia 22

de setembro de 2023, a inexistência de matéria registrada por outro Vereador, bem

como a inexistência de óbice quanto à prejudicialidade e quanto aos quesitos para

recebimento e distribuição da proposição.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico

certificou em 25 de setembro de 2023, a existência da seguinte Legislação Municipal

disponível sobre a matéria: Lei 97511996, Lei 1184/1998, Lei 1824/2004, Lei

211712006, Lei 213612006, Lei 219712007, Lei 241212008, Lei 241312008, Lei

252612009, Lei 3604/2015, Lei 3605/2015, Lei 405612019, Lei Orgânica do

Município de Campo Mourão, Lei Complementar 2212012 Decreto 989912022 e

Decreto 997612022.

Em 26 de setembro de 2023, o presente Projeto de Lei foi

incluído no expediente da 28u Sessão Ordinaria para coúecimento da Matéria pelo

Excelsior Plenririo.
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setembro de2023.
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Em 26 de setembro do corrente exercício, a proposição em

comento foi encamiúada a esta Diretoria Jurídica, resultando no parecer jurídico no

867/2023 orientando pela conversâo do Projeto de Lei n.o 19512023, em Indicação

Legislativa (§ l'inciso II do artigo 128 do RI), a fim de sanar o vício de iniciativa;

na forma do artigo I 5 I , § 2", II, "a" e "c", do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Irresignado com o não provimento do Recurso pela Presidência

desta Casa o Vereador Autor interpôs o Recurso no 0412023. Apreciada as razões

recursais, esta Diretoria Jurídica emitiu o parecer jurídico n' 89712023, posicionando-

se pela inconstitucionalidade da proposição, por entender ser a matéria de

competência da União (fls. 21i30).

Posteriormente o Recurso foi analisado pela Comissão

Permanente de Legislação e Redação, recebendo parecer contrário ao seu acolhimento

(fls. 32l36).

Na data de 30 de outubro de 2023 a Coordenadoria de Assuntos

Legislativos declinou a proposição a esta Diretoria para providências quanto a

tramitação do Projeto de Lei no 19512023, tendo em vista a rejeição do parecer

contrário da Comissão Permanente de Legislação e Redação pelo Soberano Plenário

na 31u Sessão Ordinaria (Í1. 39).

E a síntese do essencial.
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II - DO MERITO

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa, o

aludido arquétipo legal objetiva estabelecer medidas protetivas ao direito dos

estudantes do Município de Campo Mourão ao aprendizado da língua portuguesa de

acordo com as norÍnas e orientações legais de ensino:

O direilo a uma educação de qualidadê é um dever do Estado, dasposto
no lexto da Constituiçáo Federal e irradiado por todo o oÍdenamento iuíidico
pâtíio. conÍoÍme artigo 205 da CF/88. Na reíerida norma constitucional, inclusive, é
pÍevisto que a Educação deve qualifrcar o individuo paÍa'(...) sou propaÍo para o
oxeÍcido da cidadania e sua qualmcâção psra o tÍab8lho.', do maneira que
quahuer mediíJa que atente ao diíeito do cidadão Mourãoonse, sobrêludo, dos
estudantes. em obteí uma educação que o qualifiqu€ para os dêsaÍios
pÍoÍrssionais deve ser rechaçado. sob psna de pÍoiudicar, írontalmente. o
des€nvolvimento social da populaçào brasileiÍa. como um todo.

Não râras sáo as vezes em que essa lôgica de ensino é subveÍtida.
cÍiando-ge uma linguagem coínpl€lamenle enônea e deecabida para a Íorma@o
do aluno. e, além disso. a chamada linguagem neulra'atende a uma paula
ideológicâ especííica que tentia segÍogar ainda mais as pessoas. Logo. tal
linguagem em absolutamente nada contribui para o desenvolvimento estudantil do
aluno.

Neste raciocínio, após o parecer exarado pela Comissão

Permanente de Legislação e Redação contrário ao Recurso n' 0412023 ter sido

rejeitado pelo Soberano Plenário na 31u Sessão Ordinária, não compete mais a esta

Diretoria Jurídica a análise quanto ao mérito da proposição em destaque.

III - DA CONCLUSÃO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica quanto ao tramite, orienta

que o referido Projeto deve ser enviado para análise das Comissões Permanentes de

Legislaçâo e Redação (artigo j9, inciso I, do Regimento Interno) Méritos
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Temáticos (artigo 41, inciso I, alíneas item 3 do Regimento Interno) e

Saúde, Educação e Segurança Pública (artigo 43-8, incisos I e II, do Regimento

Interno).

Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido

Projeto de Lei é de maioria simples, com arnês no § 3", artigo 20 do Regimento

Interno desta Casa de Leis

É o pa.ecer sub censura, ressalvada, todavia, a análise dos nobres

Edis.

Campo Mourão,06 de novembro de2023.

Doc. Anexo. P.L n". 195/2023
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Procurador Jurídico
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